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PLANOGRAMA DE ENSINO –  2011/1 

CURSO: DIREITO 

DISCIPLINA:   Direito Empresarial II CÓDIGO: 

POSIÇÃO NA GRADE DO CURSO: 7º SEMESTRE 

LETIVO 

CARGA HORÁRIA SEMESTRAL: 80 

HORAS 

 

EMENTA: atividades econômicas privadas e reorganização do direito comercial - Contratos 

empresariais, bancários e títulos de crédito. 

OBJETIVOS: 

Objetivos Gerais: contribuir para que, ao longo do curso, o aluno apreenda as 03 (três) 

abordagens cognoscitivas mínimas dos conteúdos programáticos: domínio conceitual (doutrinas 

diversas), lógico (dialética formal e material) e comunicacional (verbalização escrita e oral, 

técnica redacional argumentativa e noções de oratória). 

Objetivos Específicos: No sétimo semestre, estuda-se a vida da empresa, o que se dá através 

de obrigações que assume, ou de que é titular. A matéria obrigacional é toda ela permeada de 

uma duplicidade de influências. Trata-se de normas estruturadas de modo altamente técnico, 

mas que, obviamente, contem também um compromisso com os fins do Direito, fins que, em 

síntese, se destinam a servir à sociedade. Daí a importância de ministrar-se a matéria de títulos 

de crédito e contratos mercantis em íntima correlação com o Direito Privado (Parte Geral do 

Código Civil; Teoria Geral das Obrigações; Teoria Geral do Direito Comercial, Contratos e 

Obrigações Comerciais) e com os princípios e fundamentos da ordem econômica constitucional, 

em cuja órbita a empresa, o empresário, o comerciante individual e os auxiliares do comércio se 

inserem. Por outro lado, urge mostrar ao estudante, futuro Advogado, Juiz, Promotor, que a 

liberdade operacional em matéria de obrigações (liberdade de contratar, forma livre dos 

contratos, etc.) tem um limite, nem sempre explicitado na legislação, mas dedutível a partir de 

princípios e fundamentos, razão pela qual toda a atividade econômica privada deve ser 

desenvolvida de modo a ser socialmente útil.  Sob o ângulo de formação profissional, deve-se 

abrir espaço para o futuro bacharel compreender que o Direito Comercial é excelente campo de 

especialização, e portanto de sucesso profissional. De outro lado, é campo de conhecimento 

indispensável para todo e qualquer profissional que queira militar na área jurídica. Na advocacia 

geral, ou na especializada em Direito Civil, Direito Penal, Direito Administrativo, etc, não é 

possível ignorar os institutos de Direito Comercial, seus fundamentos e linhas mestras. Assim, é 

preciso motivar os estudantes para esses aspectos todos. 
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CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: PLANOGRAMA 

SEMANAS: CONTEÚDO 

1 Apresentação da Matéria, Planograma e Bibliografia. 

Contratos Empresariais em espécie: Compra e Venda Mercantil, Compra e Venda 

com Reserva de Domínio. Alienação Fiduciária em Garantia, Contrato Estimatório. 

2 Arrendamento Mercantil (Leasing). 

3 Comissão Mercantil, Agência e Distribuição, Corretagem. 

4 Representação Comercial, Contrato de Franquia (franchising). 

5 AVALIAÇÃO A-1 

6 Contratos Bancários – Operações Passivas, Operações Ativas, Mútuo, Depósito, 

Conta-corrente, Desconto, Antecipação Bancária, Abertura de Crédito, Fiança 

Bancária. 

7 Faturização (factoring).  Cartão de Crédito. 

8 Títulos de Crédito – Teoria Geral. Conceito – Noções Históricas -  Características e 

Atributos dos Títulos de Crédito: Atributos básicos: Cartularidade,  Literalidade e 

Autonomia. Atributos complementares: Circulabilidade, Abstração, Coobrigação, 

Executividade. O Título de Crédito como título executivo extrajudicial - Títulos de 

crédito e títulos ao portador - Títulos de crédito e valores mobiliários. Classificação 

dos Títulos de Crédito. 

9 AVALIAÇÃO -  A2 

10 Letra de Câmbio: Conceito. Emissão e forma. Endosso. Aceite. Aval. Vencimento. 

Pagamento. Ação por falta de aceite e falta de pagamento. Intervenção. 

Prescrição. 

11 Nota Promissória: Conceito. Emissão e forma. Endosso. Aceite. Aval. Vencimento. 

Pagamento. Ação por falta de pagamento. Intervenção. Prescrição. 

12 Cheque: Conceito. Emissão e forma. Transmissão. Aval. Apresentação e 

pagamento. Formas de cheque. Espécies de cheque.  Ação por falta de 

pagamento. Prescrição. 

13 AVALIAÇÃO – A3 

14 Duplicata Mercantil, Escritural e de Prestação de Serviços: Conceito. Fatura e 

duplicata.Remessa e devolução.Pagamento. Protesto. Processo para a cobrança 

da duplicata. Prescrição. 

15 Títulos de Crédito Rural, Comercial. 
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16 Títulos de Crédito Industrial e de Exportação. 

17 Outros títulos de créditos: conhecimento de depósito e warrant,  Conhecimento de 

transporte. 

18 Revisão final do curso 

BIBLIOGRAFIA BÁSICA: 

ALMEIDA, Amador Paes de. Teoria e prática dos títulos de crédito. 28. ed. São Paulo: 

Saraiva, 2009. 

COELHO, Fábio Ulhoa. Manual de direito comercial. 22. ed. São Paulo: Saraiva, 2010. 

REQUIÃO, Rubens. Curso de direito comercial. 26. ed. São Paulo: Saraiva, 2009.  v.2 

BIBLIOGRAFIA COMPLEMENTAR: 

COELHO, Fábio Ulhoa. Curso de direito comercial. 12. ed. São Paulo: Saraiva, 2008. v.1 

____________Curso de direito comercial. 13. ed. São Paulo: Saraiva, 2009. v.3 

FAZZIO JÚNIOR, Waldo. Manual de direito comercial. 10. ed. São Paulo: Atlas, 2009. 

GONÇALVES, Victor Eduardo Rios. Títulos de créditos e contratos mercantis. São Paulo: 

Saraiva, 2004. 

MARTINS, Fran.  Contratos e obrigações comerciais. 15.ed. Rio de Janeiro: Forense, 2002. 

 

METODOLOGIA DE ENSINO: 

Quanto à exposição de aula - o professor substitui a aula-monólogo por exposições dialógicas,  

construindo conceitos teóricos, promovendo as reflexões de interpretação das fontes do direito, 

produzindo conclusões, com a consequente análise de casos concretos, fomentando a pesquisa 

de jurisprudência e a leitura de obras doutrinárias recomendadas. 

Quanto ao registro da matéria ensinada - o conteúdo é resumido em quadros sinópticos ou 

mapas conceituais, que estimulem a memorização visual do discente e a retenção de 

informações, de forma que o discente construa o seu conhecimento a respeito dos temas 

ministrados. 

SISTEMA DE AVALIAÇÃO: 

O instrumento avaliativo denominado AV1 deve se dar de forma individual e deve contemplar o 

conteúdo ministrado em aula, na forma de casos práticos, facultando-se ao professor regente da 

disciplina deliberar a respeito da possibilidade de consulta à legislação, doutrina e 

jurisprudência. Vedada a aplicação de avaliação exclusivamente de natureza objetiva (múltipla 

escolha). 

O instrumento avaliativo denominado AV2 corresponderá a Avaliação Integrada composta por 

questões de múltipla escolha com justificativas que demonstrem o fundamento doutrinário e 



 

 

4 

4 

legal da escolha da alternativa eleita como correta. Este instrumento avaliativo está sob a 

organização dos professores nucleadores, refletindo a interdisciplinaridade do curso, em caráter 

cumulativo, obrigatoriamente com consulta  à legislação, doutrina e jurisprudência. 

O instrumento avaliativo denominado AV3, deverá contemplar a totalidade do conteúdo 

programático ministrado no semestre letivo, não sendo permitido o fracionamento conteudístico. 

Estes instrumentos deverão se dar de forma dissertativa, com consulta obrigatória à legislação, 

doutrina e jurisprudência, contemplando casos concretos, sendo terminantemente vedadas 

questões meramente conceituais. 
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